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PROJETO DE LEI Nº 007/98-PM  
 
 
 
                           LEI Nº 1.309 DE 17 DE MARÇO DE 1998. 

  
Declara de Utilidade Pública o PROVOPAR - AÇÃO 
SOCIAL  -  Programa do Voluntariado Paranaense - 
Unidade de Andirá - Pr. 
         
 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei. 
 
 
 
Art. 1º:- Fica declarado de Utilidade Pública o    

PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL -  Programa do Voluntariado Paranaense - Unidade de 
Andirá-Pr. 

 
 
 
Art. 2º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal Braulio  Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 17 de março de 1998,  55º da Emancipação Política. 
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